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A Câmara Municipal de Dores do Indaiá Estado de Minas 

Gerais, decreta e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Leis 

Arte1º)=-Fica incluída no «Quadro Geral de Aposentados da Prefei 

- tura Wunicipal de Dores do Indaiá,com vencimentos inte — 

grais e vantagens do cargo, a funcionária "LÍCIA SOARES '* 

DE MELO ARAÚJO" , aposentadoria esta por invalidez,confor 

me atestado médicos 

Art.2º)=Fara ocorrer as despesas do art.1º desta Lei, fica o Se 

nhor Prefeito Municipal, autorizado a abrir crédito espe- 

cial necessários. 

Art.3º)-Revogadas as disposições em contrório entrará esta Lei * 

em vigor,na data de sua publicação. 

Registre-se e Fublique-se, 

Prefeitura cipal/ãe ores do Indciá,26 de Novembro de 1982; 
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Registrada em livro próprio para Registro de Leis e R - 

soluções desta Prefeituraçno de nº 04) ,às t18./24V en/I/4 Pag 

irem 

E de Campos 
Gilza Cássia de Campos=Secretéria da Prefeitura Municipal 

 


